
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 011/2023 – GAB/PREF.

Em, 02 de Maio de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar o SenhorCaio Leonardo Oliveira de Medeirosportador do
CPF/MF086.xxx.xxx-08, do cargo “Chefe do Setor de Tributo”, CC3, cargo esse lotado na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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Grinaldo Joaquim de Souza
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 012/2023 – GAB/PREF.

Em, 02 de Maio de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o Senhor Caio Leonardo Oliveira de Medeiros portador do
CPF/MF086.xxx.xxx-08, para exercer o cargo “Secretario de Tributação”, CC1, cargo esse lotado
na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 



Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 010/2023 – GAB/PREF.

Em, 10 de Março de 2022.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar o Senhor Rivailton Maria Santana da Paschoa portador do
CPF/MF 025.xxx.xxx-70, para exercer o cargo “Ouvidor Geral”,CC1, cargo esse lotado na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia
01 de Março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 



Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 009/2023 – GAB/PREF.

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuar em Licitação na modalidade Pregão e dá outras
providencias

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR o pregoeiro e membros da equipe de apoio em licitação na modalidade de
pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN, conforme abaixo descrito:

 



I – Pregoeiro:

 

Kedson José de Lima, portador do CPF nº 028.XXX.XXX-23.

 

II – Equipe de Apoio:

 

Hericles Jonas Peixoto Santos, portador do CPF:700.XXX.XXX-40;

Jhonyvan Gonzaga de Carvalho, portadora do CPF: 115.XXX.XXX-62.

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

Vila Flor/RN, em 09 de março de 2023.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 008/2023 – GAB/PREF.

Em, 28 de fevereiro de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o Senhora Gabriela Quirino de Lima portador do CPF/MF121.417.454-03,
designada para exercer função de Coordenadora do Programa do leite.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 007/2023 – GAB/PREF.

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

Resolve: Art. 1º – Nomear a Comissão da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura
Municipal de Vila Flor/RN, com a seguinte composição. Nomes:

Kedson José de Lima CPF/MF n° 028.847.604-23, Função: “Presidente da CPL”

Jhonyvan Gonzaga de Carvalho CPF/MF n° 115.358.724-62, Função: “Membro”

Hericles Jonas Peixoto Santos CPF/MF n° 700.170.464-40, Função: “Membro”

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Ficando assim revogada a portaria N° 003/2023 – GAB/PREF.

Registre-se; publique-se; e cumpra-se!

 

Vila Flor/RN, em 27 de janeiro de 2023.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA 

 

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 005/2023 – GAB/PREF.

Em, 24 de Janeiro de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Exonerar o SenhorMessias Emanuel Fagundes Vicenteportador do
CPF/MF:702.545.354-45, do cargo “Assessor Técnico”, CC3, cargo esse lotado na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 



THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 006/2023 – GAB/PREF.

Em, 24 de Janeiro de 2022.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;

 

Resolve:

 

Art. 1º – Nomear o Senhor Hericles Jonas Peixoto Santos portador do CPF/MF 700.170.464-40,
para exercer o cargo “Assessor Técnico”,CC3, cargo esse lotado na estrutura administrativa da
Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 



Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 02, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Presidente e Vice-Presidente do CACS-FUNDEB do Município de Vila
Flor/RN, para o quadriênio 2023/2026 e dá outras providências

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VILA FLOR, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º- NOMEAR a Sra. Marize Silva Dantas de Lima, inscrita no CPF 125.***.***-27, para
Presidente do Conselho do Fundeb e a Sra. Maria Helena de Oliveira inscrita no CPF 970.***.***
-87, para Vice –Presidente de mesmo conselho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em



contrário.

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

Vila Flor/RN, em 11 de janeiro de 2022.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 003/2023 – GAB/PREF.

Portaria nº 003/2023 – Gab/Pref.

Em, 12 de Janeiro de 2023.

 

A Prefeita Municipal de Vila Flor/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica
Municipal;



 

Resolve:

Art. 1º – Nomear a Comissão da CPL – Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal
de Vila Flor/RN, com a seguinte composição.

Nomes:

Kedson José de Lima CPF/MF n° 028.847.604-23, Função: ´´Presidente da CPL’’

Jhonyvan Gonzaga de Carvalho CPF/MF n° 115.358.724-62, Função: ´´Membro’’

Messias Emanuel Fagundes CPF/MF n° 702.545.354-45, Função: ´´Membro’’

 

Art. 2° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02
de Janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

 

Ficando assim revogada a portaria N°102/2021 – GAB/PREF.

 

Registre-se; publique-se; e cumpra-se!

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal de Vila Flor
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